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Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Koszalinie

Partes no processo principal

Demandante: RF

Demandada: Getin Noble Bank S.A.

Dispositivo

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd Okręgowy w Koszalinie (Tribunal Regional de Koszalin, Polónia), por 
Decisão de 30 de dezembro de 2022, é manifestamente inadmissível.
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